
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indica à  Secretaria  Municipal  de Meio Ambiente e  à  Secretaria  Municipal  de Serviços
Urbanos a instalação de pontos de retirada de sacolas plásticas biodegradáveis nas
praias e balneários de Linhares, a fim de incentivar o descarte correto de resíduos e a
preservação ambiental, conforme modelo semelhante ao implantado pela Prefeitura de Vila
Velha.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente proposição tem por objetivo contribuir para a manutenção da limpeza e da
conservação das praias e áreas de lazer dos balneários de Linhares, promovendo uma
cultura de responsabilidade ambiental e cidadania.
 
Em diversos municípios brasileiros, projetos de conscientização ambiental têm se mostrado
eficazes ao oferecer distribuidores de sacolas plásticas biodegradáveis, para que os
frequentadores recolham o próprio lixo e o depositem em lixeiras adequadas.
 
O sistema consiste em um suporte fixado em locais estratégicos, contendo um rolo de
sacolas personalizadas, de uso gratuito, que o cidadão pode retirar ao chegar à praia. Essas
sacolas servem para armazenar o lixo gerado durante a permanência no local, evitando o
descarte incorreto de resíduos sólidos na areia, no mar e na vegetação litorânea.
 
Além de estimular o engajamento da população, a iniciativa reforça o compromisso do
Município  com a  educação  ambiental,  o  turismo sustentável  e  a  limpeza  urbana,
especialmente nas regiões balneárias mais visitadas, como Pontal do Ipiranga, Regência
e Povoação.
 
A proposta poderá ser viabilizada por meio de parcerias público-privadas, permitindo que
empresas locais e entidades ambientais apoiem o projeto mediante a inserção de suas
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logomarcas nos suportes, como forma de contrapartida ambiental e publicitária — modelo
que pode ser observado nas fotos anexas, provenientes da Prefeitura de Vila Velha/ES,
onde o sistema tem obtido excelentes resultados.
 

 
 

SUGESTÃO DE IMPLEMENTAÇÃO
 
 
 

Secretaria responsável: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em parceria com a
Secretaria de Serviços Urbanos;
 
Locais prioritários: principais pontos de acesso às praias e quiosques dos balneários;
 
Modelo de suporte: estrutura metálica ou de fibra com dispensador de rolo de sacolas
plásticas biodegradáveis;
 
Material: sacolas com selo ambiental e mensagens educativas de conscientização;
 
Manutenção: reposição periódica das sacolas e limpeza dos pontos de instalação;
 
Parcerias:  incentivo à participação de empresas locais por meio de patrocínio ou
adoção dos pontos.
 

 
 

CONCLUSÃO
 
 
 

Diante da relevância da proposta, solicito à Prefeitura Municipal de Linhares a análise e a
viabilização da instalação desses pontos de retirada de sacolas ecológicas nos balneários
do município, promovendo uma ação simples, de baixo custo e grande impacto ambiental
positivo.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 15 de outubro de 2025.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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